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m ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNJÇIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 017 / 2021, de 12 de Janeiro de 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES DO PIAUI, no uso das suas 
atribuições legais, e, CONSIDERANDO o preceituado no art. 74, VI da Lei Orgânica do 
Município de Dom Expedito Lopes, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR para o cargo de SECRETARIO DE ASSISTENCIA SOCIAL junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E TRABALHO 
SEASHT, deste município o Sr. JOAQUIM BARBOSA NETO, Portador da Cédula de 
Identidade Nº 695.141 SSP/PI e CPF Nº 322.425.063-15, na forma e nos limites da 
Lei. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário . 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES, ESTADO DO 
PIAUI. 

Dom Expedito Lopes-PI, 12 de Janeiro de 2021. 

ESTADO 00 PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL DE SIMPLICIO MENDES-PI 

C.N.P.J.: N' 63.325.26010001-57 
RUA- PROFº JOSÉ ATANÁSIO DE SANTANA, 80- CENTRO 

Decreto de Nº 001/2021 Simplicio Mendes-PI, 12 de Janeiro de 2021 

Dispõe sobre a decretação de autorização para movimentação da conta 
pertencente da Câmara Municipal de Simpllcio Mendes-PI. 

Paulo Rogério Moura Luz, presidente da Cêmara Municipal da cidade de 
Simplício Mendes, estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na 
lei orgânica; 

Considerando a segurança e o controle das movimentações a serem realizadas 
nas contas da através da Cêmara Municipal. 

Decreta: 
Art. 1 .- Fica decretado unicamente que partir desta data que em atendimento o 
Decreto de nº 7 .507/2011 , de 27 de Junho de 2011, que o senhor PAULO ROGÉRIO· 
MOURÀ LUZ, portador do CPF de nº 273.758.113-34. RG de N" 789.853 SSP/PI, 
presidente desta Casa Legislativa de Simpllcio Mendes-PI. conforme Ata de Posse de 
01/01/2021 e o Senhor Valdérico Moura Araújo, portador do CPF de Nº 451 .528.883-
00, RG nº 1.008.794 SSP/PI, como Tesoureiro desta Câmara Municipal, confonme 
portaria de nomeação de Nº 002/2021 de 08/01/2021 , estão autorizadas a realizarem 
conjuntamente movimentações nas contas corrente e nas contas aplicações de 
Número de 10.558-9. 

Conta esta pertencente a Agencia : 1148-7 do Banco do Brasil em Simplício 
Mendes, pertencente a Câmara Municipal de Simpllcio Mendes-PI, CNPJ de N" 
63.325.260/0001 -57. 
Art. 2 - Podendo emitir cheques; abrir contas de depósitos; au1orizar cobrança; receber, 
passar recibo e dar quitação; solicitar saldo. extratos e comprovantes; requisitar 
talonários de cheques; retirar cheques devolvidos; endossar cheque; requisitar cartão 
eletrônico; sustar/contra-ordenar cheques; cancelar cheques: baixar cheques; efetuar 
resgates/aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar 
saques-conta corrente; efetuar saque-poupança; efetuar pagamentos por meio 
eletrônico; efetuar transferências por meio eletrônico; efetuar movimentação financeira 
no RPG; consultar contas/aplicações programas repasse recursos federal -RPG; 
liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro/AASP; solicitar 
saldos/extratos de investimentos; emitir comprovantes; efetuar transferência pi mesma 
titularidade-meio eletrônico; encerrar contas de depósitos; consultar obrigações do 
debito direto autorizado; cartão transporte-autorizar débito/transferência meio 
eletrônico; atualizar faturamento pelo gerenciador financeiro. 
Art. 3- Desde já fica revogado todas as autorizações anteriores de movimentação da 
conta supracitada, pertencente a Câmara Municipal de Simplfcio Mendes-12/01/2021 . 
revogadas as disposições em contrário 

Registre-se. publique-se e cumpra-se: 

Gabinete do Senhor Presidente da Câmara ' Municipal de Simptício 
Mendes do Piaul, em 12 de Janeiro de 2021 . 

p~ li--~' ,._:, fv<-,- L-... -
Paulo Rogério Moura Luz Y 

Presi dente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE - PI 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCO\IERDE CNPJ/MF ,.- 07.102.106/0001~5. com - ""R""' 
Tenc:redo-, sn-1 Cen4ro CEP: 64.785-000. - ato -1B<1a po,-.o Prefei1o M.lnicipel, Rei,lr>a/do de 01-.. 
- CPF: 13-4.353.868-36. dor8Vanl8 denomir\8da llimplosmemo "PREFEITURA" oo "PREFEITURA MUNICIPAL• 
e o DIÁRIO OFICIAL 008 MUNICIPIOS CNPJ/MF n•. 07.989.781/0001-38, neste 8110 n,p19Nn1ado por sua Diret0nl 
Manl wc1- de V- • Igreja. do<avante denominado "DIÃRIO OFICIAL DOS MUNICIP108"' " DIARJO OFICIAL • • 
ou. ~ "DIÃRIO-, ...,._..,, celebnlr o pr9Mt1lo Comralo mediante • -• • condições a _., 
-•· QOffl - e ne conloml- do prr,làl na 1.81 F- ..-. 8 .666193. de 21 .06.1993: ne 1.81 Org...,. do 
Muriclpio e na CONSTITUIÇÃO ESTADUAL; e ainda. obo«vado, no que ccu1>e,, oe 1ormOa da IN/STN n•, 02, de 
24.04.93 e leglllaçlo eoparaa complemenw 90bre a mallnia. lndullve lnexlglbll- de icitaçto e imu- 1ribu1âria 
de llCOldo com o All 150. lncilo VI , leCra "d" da CF. 

ÇLÃU§ULA fBIMElftA ~ 
Conoti1ul obje4D do_,,. Contrà> o aufcmálloo • pormanonlo fomecimenlD á PREFEITURA, de 

exemplanle dao ad!Qões dlw1aa do DIAAIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS. 6fgêo de l)<Jbla,ç60 ollelal dos _,. 
municipais para°" fins pl'8Wlloo nos Ms. 211 e 40 da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUI; objellvando d.­
c:um~ • ~ co.-- da Lei 9 .452197, de 20.03.97 e em - a recomendaçõeo do 
Mini116rio P6blico -uai e Fedenll , - em .tslaoconlrole IOCIII. 

CLÃUSULA SEGUNDA - Da• Obfta■c6tt 
1 - Q0 iiíA,úõoFIÇJN. · 

a) E'rnll.- • PREFEITURA, para fine de diatribuiçlo em 61gb e ~ da admlnillnlçlo 
munlclpal; ou. dlrewnenl8. a 81C01as. blbllol8caa. alndlcaloa de -adores. ~ _.....riais e outras 
entidados da d- exlslonloS no Munlclplo: a Conselheiros e Audllores do Tlibunel de Con1u do Estado a da 
Unlao; - de Justiça • Procuradonts do -- P(i!>llco Ealadual e Faden,I, e aos d- 6,gloo 
lnlograntos da REDE DE CONTROLE DA GESTÃO PÜBLICA; t,em como. a - owao Indicadas, como 
~ . Ad\logadoe. - · * 40 (quanm1a) exemc,1ares das edições - do "DIAAIO OFICIAL DOS 
MUNlCIPIOS", objollvando .,.,,...._ e inoentivar o controle ooc1e1 da ge9llo pública atnr.,êo da mais ampla 
dlwlgaç8o dos IIIDo ad-voo municipais, de IICOldo C<lffl recomendaç8o do Mlnls1éno P(iblico Federal e 
Estadual a em obediência ao qua delennlna a Lei 9.452197, de 20.03.97 . 

b) For.- à PREFBTURA, oem qualq- wa1D adicional, psa utilizaç6o por pa,1o - geslofes 

moolclpala. ~ . t6cnlcoe da munlc:lp.sade • - outras por - geato,aa - • - de 
- à ~ elelrõnlca das adiçõeo im- do "Diflrio Oficiei dos Mun/c/pm", abrigadas em sua 
Homo P-,, na INTERNET (mnr; rH,io/içiakJqsmrrHrb: qg). 

e) Hosped..- em ll8fVldor pnlprlo do Dlltfo OflclaJ - ~. oem qua1q,- CUÁ> pan, a 
t.t.,niolpaldade, o POltsl da T,...,__ da f'r9fe/lula ~ de DIRCEU ARCO~ Clw. pn,và!ID na 1.81 
f'ed _ _ 

li DA.PREFEITYM:i 
a) e.-a execução do objeto do pn,oenlo Cornlllnlo com rec.....,.. pr6ptioe. mad- lonçameolD 

Ag6ocie n• 3219-0 do Ben0o do BlllSil S/A. ~memu ffilllltkJe peru es15e fim. 

- levado a - de sua conta oom,nlo de ,.. 22552--5. da Ag. 2M0-3 do Banco do lltasil S/A, ou de qualquer 
ou1nl da sua titularidade -monlo Indicada, ficando d-. ]li. a - .--,ao b8nc:$ria BU10r1zada a 
"""'- o - 111111111111 do - condllnlo da Ci.AuSULA TERCEIRA, da lonna ai PBG1Uada. cujo P")CIU10 de~rll 
_,., lmediuta e 001KXN1iilt&ob:111.e.rte, levado a ClêdttrJ do -olÃJUO", em sua Conta Co"9n1a de ri- 1..7.._., 

Contrato n° 2021/045-E (Fls. 02 . continuaçso/ 

CLÁUSULA TERÇEfRA - Do■ Yll9rn si<>! De■conl9I •~ IYI lmpfantacio 
A PREFEITURA recoherá mensalmente ao Ô 10. de acordo com o estabelecido na CLÁUSULA 

SEGUNDA e da fonna ali prevista. o valor de 3.848,00 ( Três Mi, Oi1Dcentose Quarenta e Oito Reais ), reajustâvel 
de acoroo com a variação do preço-padrao-uni1iuio do exemplar avulso. o que lhe dará dlreltD ao automático e 
permanente recebimento de até 40 (quarenta) exempla'es das edições d..-ías do DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS, para os fins prevlsros na Clàusula-2'-1-a, bem como. à velculaçAo sem qualquer custo para a 
municipalidade dos Atos Oficiais do Poder Executivo Municipal até o limi1e de 15 (quinze) páq;Jas,lp4s oo ~ 
<cento e 91cmtal n@as/ano Somente as ve;culacões que excederem ao total acima mencionado serão cobradas 
o que será (eito de açoolo com a t8bela-d&-mcos p/oàqina publicada divididas em oarçeras mensajs iqyajs e 
sucessivas, ao longo cios exerolclos seguinte e subseqüentes, ficando, desde Já, também au10ri2ado os 
lançamenlos com,spondentes, quando for o caso, até a quitação final do débito apurado. tudo na melhot fonna do 
direi1o e em cumprimento ao aqui pactuado. 

CLÁUSULA QUARTA- Da Comprovacio dp PtlP•!P 
Para comprovação das despesas da PREFEITURA, e, para efeito de suas presu,ções-<1e-contas, serão 

emitidos mensalmente Nota Fiscal de Serviço de C-Omooicaçllo e recibo em 03 (três) vias. na conformidade do 
pravisto na LRF e demais legislaçlllo per1inen1e à matéria. 

CLÁUSULA QUINTA. P• Yfq6ncla' da R,ooyacja 
O presente Contrato terá a vigência de 12 meses a partir da da1a de sua assinatura, sendo 

automaticamente renovado na ausência de manifestação em cootrário das partes no prazo de até 30 (trinta) dias 
antecedentes à data pravista para o seu encerramento. 

CLAUSULA SEXTA - Da ID151Albllldadg dg Uçjtaclo 
O objeto deste Contra1o é inexiglvel de plOCesso licitatório por se tra1ar de 6rgao de lmpraosa Oficial do 

MUnlclpio lnsti1Uldo pela Lei Orgãnlca M1.nlcipal nos tennos do Art. 6". XIII , da Lel 8.666193, de 2t .06.1993, para os 
fins pravistos nos Arls. 22, 23 e 40 da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUI, observado, cootudo. o prazo para a 
nece,,sária publicação de seu completo conteúdo, para que surta os seus Jur1dlcos e legais eleitos. 

CLAUSULA st;J]MA - .P2.foro 
Para dirimir dúvidas ou itlgios decomontes do presente Contrato, fica eleltD o foro da Comarca de Teresina. 

com expll!ssa ranúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 
E por es1aram de pleno acordo quanto ao coovenlado. assinam o presente instrumento em 03 (IJ'ês) vias de 

Igual teor. pa-s o mesmo fim e um só efeito. 

Teresina-PI. 04 de Janeiro de 2021 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE • PI 
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